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Contrato nº: 57 / 2026 Processo nº: 8 / 2026 CONCORRÊNCIA nº: 2 / 2026 

Fornecedor: DNH - CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA CPNJ: 07.016.283/0001-09 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MÃO DE 
OBRA E MATERIAIS, DESTINADA A PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES SEXTAVADO INTERTRAVADO DA ESTRADA DA ONÇA. 

Data de assinatura do Contrato: 18/03/2026 Data de Assinatura do Aditivo: 11/05/2026 

Tipo de Alteração: Quantidade 

 
ADITIVO AO CONTRATO nº 1 

 
 
O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito MunicipalNATAL DONIZETTI 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 001.776.438-62-62, residente e domiciliado 
na cidade de Elói Mendes –MG, CEP: 37.110-000, e a firma DNH - CONSTRUCAO E 
CONSERVACAO LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 07.016.283/0001-09, estabelecida na 
cidade de ELOI MENDES - MG na R PADRE JOAO BATISTA GHETTA, 210 - ********, 
bairro LUDOVICO PAVONI, CEP 37110-000, neste ato de designada simplesmente 
CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). NATHALY SUELEN LOPES DE FREITAS 
inscrito no CPF sob o nº 108.934.806-14 resolvem celebrar o presente Aditivo de Quantidade, 
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 
com a legislação municipal aplicável e demais normas pertinentes, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente aditivo tem por objeto a renovação dos efeitos do contrato de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA COM EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO TOTAL 
DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, DESTINADA A PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES 
SEXTAVADO INTERTRAVADO DA ESTRADA DA ONÇA.. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 
O presente termo entra em vigor a partir de 11/05/2026 até o fim da vigência em 18/03/2027. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO  

 
Fica acrescido ao contrato o valor correspondente à 47.922,74 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

1 
 

ASSENTAMENTO 
DE GUIA (MEIO-
FIO) 

ML 
 

33,0000 
 

81,5900 
 

2.692,47 
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3 
 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM 
PISO 
INTERTRAVADO 
 

M² 
 

308,0000 
 

122,7800 
 

37.816,24 
 

4 

 

FORNECIMENTO 

DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, 
PREPARADO EM 
OBRA COM 
BETONEIRA 
 

M³ 

 

7,5500 

 

932,8400 

 

7.042,94 

 

6 
 

TRANSPORTE DE 
MATERIAL DE 
QUALQUER 
NATUREZA EM 
CAMINHÃO 
 

M³KM 
 

121,6700 
 

3,0500 
 

371,09 
 

 
 
CLAUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA  
  
· Aumento da demanda inicialmente prevista;  
· Necessidade de continuidade e eficiência na execução do objeto;  
· Necessidades identificadas em campo, garantindo: segurança e funcionalidade da via 
para tráfego de veículos pesados, adequação a drenagem pluvial e maior durabilidade e 
estabilidade da pavimentação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
Permaneçam vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato 
ora aditado, não alteradas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
 
Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 
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Elói Mendes, 11/05/2026 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

_________________________________ 
DNH - CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA 

Contratada 
 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_______________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4949-2635-9AF7-BC4B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DNH CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA (CNPJ 07.016.283/0001-09)  VIA PORTADOR

NATHALY SUELEN LOPES DE FREITAS (CPF 108.XXX.XXX-14) em 11/05/2026 16:37:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

NATAL DONIZETTI CADORINI (CPF 001.XXX.XXX-62) em 13/05/2026 15:31:24 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA FERNANDA DE LIMA (CPF 119.XXX.XXX-84) em 13/05/2026 15:33:14 GMT-03:00
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LIDYA NEBESNIAK PRADELLA GONÇALVES (CPF 127.XXX.XXX-59) em 13/05/2026 15:48:59

GMT-03:00
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://eloimendes.1doc.com.br/verificacao/4949-2635-9AF7-BC4B

https://eloimendes.1doc.com.br/verificacao/4949-2635-9AF7-BC4B

